










































                                                                  
 

JUÍZO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo:  0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

 

MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E 

IMPORTADORA HERMES S/A e MERKUR EDITORA LTDA, representada por 

seus Administradores Judiciais, vem, respeitosamente, diante de Vsa. Excelência, 

manifestar-se em atendimento ao despacho de id. 22.102/22.103, conforme segue: 

 

1. Das respostas de mandados de ids. 22.017/22.056 e 22.058: 

Trata-se de respostas de mandados de arresto juntadas aos autos nos de 

ids. 22.017/22.056 e 22.058, referentes às intimações do Banco do Brasil e da Caixa 

Econômica Federal para que transferissem para conta judicial da Massa Falida os 

depósitos judiciais, recursais e de FGTS do tipo 4 (não optante). 

Os mandados foram expedidos em atendimento à petição de id. 

19.308/19.313 juntada pelo escritório de advocacia assistente, Petracioli Advogados 

Associados. 

A Administração judicial exare ciência aos comprovantes de depósitos 

apresentados pelo Banco do Brasil (ids. 22018/22056) e às certidões de ids. 22058/22059 

e 22060. 



                                                                  
 

Todavia, requer a intimação de Petracioli Advogados Associados, por 

seu sócio Rafael da Silveira Petracioli, OAB/RJ 236814, responsável pelo levantamento 

dos depósitos recursais, para que diga se seus pedidos foram satisfeitos e as medidas a 

serem tomadas em relação às informações prestadas. 

 

2. Id. 22090/22100 - Carolina Conceição Passos Nunes Farani: 

Trata-se de peça juntada por Carolina Conceição Passos Nunes Farani, 

id. 22090/22100, na qual informa ser credora da Massa Falida, tendo habilitado seu 

crédito em 2019, conforme protocolos anexos à peça. 

No item 11 do despacho de id. 22102/22103, determinou o Juízo que a 

Administração Judicial esclareça o motivo de o nome da credora não constar no Quadro 

Geral de Credores, quando esteve presente na relação de credores divulgada no sítio 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1709761/hermes-2-relacao.pdf. 

A priori, cumpre esclarecer que a lista de credores do referido endereço 

eletrônico é referente à Recuperação Judicial e não à Falência.  

Ademais, o nome da peticionária consta na parte final da lista, que se 

refere às reservas de créditos da classe I, com o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) 

a ser reservado em seu nome. 

Com a decretação da quebra e não tendo sido reconhecidos líquidos os 

direitos dos créditos até então reservados, estes não foram incluídos na primeira lista de 

credores da Falência elaborada pelos falidos. 

  A Administração Judicial verificou que a peticionária não habilitou 

seu crédito administrativamente e não ingressou com incidente de habilitação ou 

impugnação, sendo que os protocolos anexos à petição se referem a juntadas de petições 

nos autos principais e não por via própria.  



                                                                  
 

Portanto, tem-se que a peticionária não teve seu direito liquidado no 

curso da Recuperação Judicial, a fim de confirmar o crédito antes reservado, e não 

habilitou seu crédito pela via correta no curso da falência, razão pela qual seu nome não 

está presente no Quadro Geral de Credores. 

 

3. Conclusão: 

Pelo exposto, serve a presente para: 

a) Requerer a intimação do escritório assistente Petracioli 

Advogados Associados, por seu sócio Rafael da Silveira 

Petracioli, OAB/RJ 236814, responsável pelo levantamento dos 

depósitos recursais, para que diga se seus pedidos foram 

satisfeitos e as medidas a serem tomadas em relação às 

informações prestadas pelo Banco do Brasil (ids. 22018/22056) 

e pelas certidões de ids. 22058/22059 e 22060; 

b) Informar que que a peticionária Carolina Conceição Passos 

Nunes Farani não teve seu direito liquidado no curso da 

Recuperação Judicial, a fim de confirmar o crédito antes 

reservado, e não habilitou seu crédito pela via correta no curso 

da falência, razão pela qual seu nome não está presente no 

Quadro Geral de Credores. 

Nestes Termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2021. 

Massa Falida De Sociedade Comercial Importadora Hermes E Outra 

CLÉVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial 

GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial 

 















































































































































































                                                                  
 

AO DOUTO JUÍZO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo:  0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

 

MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E 

IMPORTADORA HERMES S/A e MERKUR EDITORA LTDA, representada por 

seus Administradores Judiciais, vem, perante Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue: 

 

1. Da sentença da ação de despejo  

Preclaro Juízo. Conforme transparecido por esta Administração Judicial 

nestes autos, recentemente foi proferida sentença nos autos da ação de despejo nº 

0265120-71.2018.8.19.0001 ajuizada pela RB CAPITAL COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO e OUTRAS, dando procedência ao despejo da Massa Falida galpão 

situado em Santa Cruz onde localizava-se o centro de distribuição das Falidas. 

Em consequência, esta Administração Judicial opôs embargos de 

declaração face a r. sentença proferida por aquele Juízo que, no entanto, negou-lhe o 

provimento dos mesmos.  

Conforme já exposto nestes autos, no referido local encontram-se 

guarnecidos os bens acessórios da esteira arrematada pela própria RB listados às fls. 

22.243/22.266, assim como um total de 130 (cento e trinta) pallets de documentos que 

estão sendo analisados e inventariados nos autos do incidente nº 0200202-



                                                                  
 

53.2021.8.19.0001 distribuído neste D. Juízo, restando-se pendente a intimação dos 

Falidos a se manifestarem acerca do interesse na documentação a ser retirada do local. 

Dessa forma, esta Administração Judicial informa nestes autos que em 

21 de outubro de 2021 foi notificada para desocupação voluntária do imóvel no prazo de 

15 (quinze) dias. Informando, ainda, que futuramente irá realizar a retirada destes bens e, 

diante da urgência da desocupação daquele imóvel, irá arcar com as despesas do 

deslocamento daqueles bens para um local a ser destinado à alocação dos mesmos. 

 

Nestes Termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2021. 

 

Massa Falida De Sociedade Comercial Importadora Hermes E Outra 

CLÉVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial 

GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial 

 


















































































































































































